
INDICAÇÃO Nº 
1932
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos visando à aquisição de um aparelho de ultra-som e um detector fetal para o município de PRATÂNIA-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a grande maioria de nossos municípios não possui recursos suficientes para atender as suas demandas,

Considerando que a Prefeitura Municipal de Pratânia não tem condições de adquirir um aparelho de ultra-som e um detector fetal,

Considerando a necessidade de prestar uma assistência básica de melhor qualidade as gestantes durante o Pré-Natal,

Considerando a disposição do Governo Estadual em proporcionar melhores condições de vida a nossa população,

Considerando a relevante importância desse benefício para o município de Pratânia, que possui uma população extremamente carente,

Indicamos a presente propositura ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, e contamos com seu apoio, pois somos testemunhas dos esforços que estão sendo realizados pelo Governo Estadual para proporcionar um desenvolvimento mais eficiente em todos os setores dos municípios paulistas.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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